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AUTO.P.IZf:.O PODE? EXECUTIVC'f-. C)!CFr4E

2MPRtSTIMO COM A Ef.PRESABF·;ASILEIF..ADE

TRANSPORTES URBANOS, ATRf-.vtSDO ?:OGH~

MA DE PAVI"fENTAÇ.40DE BAIxe c 'STO ZM

flJ?EASURBANA.SDE BA.IXARENDA E DA O:J-

TRAS PROVIDENCIAE:.

ELOI JOAO ZANELLA, Prefeito Municipa7 ae Erachim, !s~a-

Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumorimento ao disprsto~

Artigo 60, Lnc i so II da Lei Orgânica do Municipic, que a Câmara tãu

Art. :39

de Vereadores aprovou e au sanciono e promuZgo a e e q u i n=

Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado c assinar

com a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos, firmar
contratos e oromover as medidas na ~rea de compet~~cia'

municipal, para o atendimento dos requisi~os do Acordo

J975/BR-965 do III Projeto EBTU/BIRD - Subprojeto PROPAV

e suas normas complementares necess~rias ~ impZan~açâo

do Projeto PROPAV no municipio de Erechim.

29 - Fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a

contratar empréstimo com a EBTU, ou entidades finuncei-

ras designadas como agentes financeiras da mesma, para

as finalidades mencionadas no Artigo 19 desta Lei, no
montante de at~ CR$ ]7.100.000,00 (dezesse~e miZh3as e

cem mil cruzeiros), destinados ao financiamenLo de eZabo

raçâo de projetos e excuçâo de obras e serviços program~

dos para pavimentaçâo de baixo custo em ~reas urbanas de
baixa renda.

Para a realizaçâo das operaç5es de crédito previs~as nes

"Ca Lei, .cica o Ex ecu t i o o ."1unicioal autorizado c der

EBTU ou ao Agente Financeiro, como garan~~a a cuora q~e

lhe cabe no retorno do F?M {Fundo de Participaçâo dos ~u

nicipiosJ até o valor dos empréstimos contratados e seus
encargos acess6rios e/ou a obrigatoriedade de indicarcon

trapartida orçament~ria ao PROPAV. _~

-G



R10 (-;HA.'\lJt 1IU ~l L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

t ainda o Poder Executivo MunicipaZ3 autorizado a abrir

os competentes criditos adicionais neces8~rios a apZic~

ç~o dos recursos oriundos das operaç5es de cridit~ aut~

rizadas peZo artigo 29 desta Lei3 em qualquer epoca do

exercicio em que forem reaZizadas.

I
i

59 - Os orçamentos municipais3 a partir de 1983~ contarão do

taç5es necess~rias e suficientes para o pagamento ao

principaZ3 juros e demais encargos decorrentes dos fi-

nanciamentos a ser contratados em função da

Lei.

69 - O Or ç cm en t o Fl.ur-i anu a I. de investimentos do Munic.z.piocor,-

signar~3 a partir de 19833 as dotaç5es correspondentes r

a operaç5es de cr~dito e a execução dos programas e ?r~

jetos previstos nesta Lei.

79 - Revogadas as disposiç5es em contr~ri03 esta Lei entrará

em vigor na data de sua pubZicaç~o .
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